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PROJETO DE LEI Nº 189/2026  

                                                       Em, 29 de junho de 2026. 
                                                                                                                               

Dispõe sobre a disponibilização de 
abafadores de ruído nas unidades de saúde 
do Município de Cabo Frio para utilização 
por crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) durante o período de espera 
para atendimento e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                                                                                                                                                   

RESOLVE: 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar abafadores de ruído nas unidades 

públicas municipais de saúde para utilização, durante o período de espera para atendimento, por 

crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) que apresentem hipersensibilidade auditiva. 

 Art. 2º Os abafadores de ruído deverão permanecer sob a guarda da administração da 

unidade de saúde, sendo disponibilizados mediante solicitação dos pais, responsáveis legais ou 

acompanhantes da criança, ou por indicação dos profissionais da unidade, sempre que constatada 

a necessidade. 

 Art. 3º As unidades de saúde deverão adotar procedimentos de higienização e conservação 

dos abafadores de ruído após cada utilização, observadas as normas sanitárias vigentes. 

 Art. 4º O Poder Executivo poderá promover orientação aos servidores das unidades de saúde 

quanto ao uso adequado dos abafadores de ruído e à importância do acolhimento humanizado das 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

 Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 29 de junho de 2026. 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 

Vereador- autor 

 

 



 

JUSTIFICATIVA: 

 O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover maior inclusão, acessibilidade e 

humanização no atendimento prestado às crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas 

unidades de saúde do Município de Cabo Frio. 

 É amplamente reconhecido que muitas pessoas com TEA apresentam hipersensibilidade 

sensorial, especialmente em relação aos estímulos sonoros. Ambientes como recepções de 

unidades de saúde costumam concentrar ruídos provenientes de conversas, equipamentos, 

televisores, chamadas de pacientes e circulação de pessoas, fatores que podem desencadear crises 

de ansiedade, estresse, irritabilidade e sobrecarga sensorial. 

 A disponibilização de abafadores de ruído constitui medida simples, de baixo custo e elevada 

eficácia, proporcionando maior conforto durante o período de espera para atendimento. Além de 

reduzir o sofrimento da criança, a iniciativa contribui para um ambiente mais acolhedor, 

favorecendo também os familiares, acompanhantes e os próprios profissionais de saúde. 

 A proposta encontra respaldo na legislação federal de proteção e inclusão da pessoa com 

deficiência, especialmente na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a 

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e na 

Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência), que assegura condições de acessibilidade e atendimento adequado às pessoas com 

deficiência. 

 Dessa forma, o projeto visa fortalecer as políticas públicas de inclusão e humanização no 

atendimento em saúde, garantindo mais dignidade, respeito e qualidade de vida às crianças com 

TEA e às suas famílias. 

 Diante da relevância social da matéria, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

 

 

 

 


